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.TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Atos da presidência
partir de OI de julho do. ano em curso. durante o período de suas férias
regulamentares.

PORTARIA N .Q 0 1 0 4 0

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ. n o u s o das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob 0

11 21997/96, resolve

LOTAR EDITAL DE CHAMAMENTO N' 45/96

ARTUR SA:"'TOS DE JESUS, Motorista, nlvel 05. do Quadro Transitório d~
Pessoal da Secretaria do Tribunal dI.:: Justiça, no Gabinete do Desembargador JOSE

WANDERLEI RESENDE, a partir de 17 de abril do ano em curso. ficando, em
conseqüência, revogada sua lotação anterior. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, 00 oso das atribllÍçêles legai!

F A Z S A B E R aos Senbores Juízes de Direito de
entrância intennediária, bem como aos de entrância inicial (que se encontram sob
as condições da letra J!, do inciso 11,do artigo 93,.da Constinlição Federal) que,
se acham abertas, na Secretaria do Tnbunal de Justiça. pelo prazo de 10 (dez)
dias, cootados da publicação do presente edital no Diário da Justiça do Estado,
as inscrições para o provimento, atra';ós de REMoçÃO, pelo critério de
ANTIGÜIDADE ou Promoção (MERECIMENTO), de um (OI) cargo de
JUIZ DE DIREITO da Comarca de entnincia intermediária de COLOMBO,
em vaga que resultar da opção prevista pelo artigo 67, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado_ OS REQUERENTES DEVERÃO
CUMPR EXIGÊNCIAS CO!>ITIDASNO OF. CIRCULAR N' 21, de 29-
04.91, OOl COR A JUSTIÇA Cwibba, 13 de maio
de l' (pAULO JOSÉ DE

Divisão da Magistratura.
E ESPER FAGUNDES), Diretora

do C2e?-~ ,

.SCHON), do
i:-

; ;.:; ..

DEPARTAMENTO ADM INISTRATIVO

Republicada

PORTARIA N ,0 0 1 0 4 1

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e teildo em vista o contido no
protocolado sob nO 25032/96, resolve

LOTAR

VIRGtNIA LOPES RODRIGUES MACHADO, Assistente Social. PJ-IV, nlvel
02, do Qu2dro de Pessoal da Secretaria do Tribu~a1 de Justiça, na 1- Vara de F~í1ia
da Comarca de Curitiba, ficando, em conseqüêncIa, revogada sua lotação antenor.

..,g;:.,
iT~Ç

PORTARIA N:Oal085
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,no uso das atribuiçlles que lhe
são conferidas p o r lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 25122196. resolve

AUTORIZAR

FERNANDAFABRIS FERREIRA DA COSTA, Auxiliar Iudiciârio, PI-I, nlvel
lO, do Quadro de P~a1 da Secretaria do Tribunal de Justiça. a se afastar do País a

PESPACHOS DO PRESIDENTE

D E P A R T A M E N T O AOM1.tl.I.S.TRA'rI.YQ

RELhcAo N- 22/96

~lfDf Jõiâ9g~jum&gEDgImi1lcWf:"SOOm£'futn~
CORREÇEOORJA GRIlAI..DA .nJSTIrA. (Assunto: Autorização paca
que 02 (duas) técnic~s part\êipem dos Encontros Regionais da
Associação de Juizes de Direito e Promotores de Justiça da
Infância e da Juventude do Estado do paraná, a ser realizado
nas cidades de Londrina e Paranava1) .• 1- Tendo em vista

que a receita geral do Esta~o não.vem acompa~~ndo a cres-
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maio de 1.996, às 9:30 horas, na sede do Departamento do Patrimônio.

TOMADA DE PREÇOS N2 017/96 (PROTOCOLO N2 13.269/96).OBJETO: AQUISIÇÃO DE

FITAS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS PARA A DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATE I

RIAS DO DEPARTAMENTO DO PATRIHONlO.

Examinado o processo e apresentado o relatório. ã COMISSÃO. à unanimidade

de votos, RESOLVE:

CLASSIFICAR todas as firmas participantes, em ordem crescente de pre.

ços. de conformidade com o Quadro Demonstrativo de fls.84, que passa a fa"

zer parte integrante do presente julgamento;

11 _ JULGAR VENC~~RAS, adotando o critério de menor preço por item as se-

guintes empresas: PROLENE COM~RCIO E REPRESENTAÇÕES tTDA. no item 001. pe-

lo valor total de R$ 1.940,00 (hum mil, novecentos e quarenta reais);

P~TASO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. no item 002. pelo v~

lar total de R$ 25.920.00 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte re.:lis);-

111- SUGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras para o fornecimento dos

materiais licitados no presente procedimento.

CUD. I aJ:lV

R$ 3.856.41128 e 130. pelo valor total de

38. 40, 47. 55. 56, 58, 62. 64, 65, 71. 72,7:2 5 •

120,

09. 12. 13, 14, 15. 20.

a 82,84,88 a 97, 117,

CONVITE N2 034/96 (PROTOCOLO N2 70.297/95).OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

ELtTRICOS. HIDRÁULICOS. DE CARPINTARIA. MARCENARIA. PllITURA E ALVENARIA Pli

RA o pa.rnro DO FORUM DA COMARCA De CERRO AZUL.

Examinado o processo e apresentado o relatôrio, à COMISSÃO, à unanimidade

de votos, RESOLVE:

- CLASSIFICAR todas as participantes;

11 - DESCONSIDERAR os itens 63 e 65 da firma NALUB REPRESENTAÇÕES COMERCI-

AIS LTDA.i o item 63 da MARCOS BAGGIO & CIA LTDA. por apresentarem preços

inexequivéis: o item 129 da concorrente ADRIPAR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA. por oferecer produto sem determinação de marca, exigência constante

no edital (item 07 das observações);

111- JULGAR VENCF.DORAS do presente certame. pelo critério do menor preçO,e

observando-se o resultado do sorteio público realizado em 07/05/96, as se-

guintes empresas: EL£TRICA CEIGON LTDA. nos itens 01. 11, 17, 23 e 24.pelo

valor global de R$ 172,80 (cento e setenta e dois reais e oitenta cen~)

':a,oLlFACOM:£RCIO DE MATERIAL EL£TRICO LTOA. nos itens 05. 10,42,67, 70,llf

e 135. pelo valor total de R$ 400,40 (quatrocentos reais e quarenta centa-
~
vos); NAtUB REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. nos itens 02. 03. 04, 06, 08.

CONVITE HQ 030/96 (PROTOCOLO NQ 68.611/95) OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS

PARA A SEÇÃO DE CONTROLE DE MATERIAIS DO DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO.

Examinado o processo e apresentado relatôrio, a COMISSÃO, à unanimidade de

votos. RESOLVE:

_ DESCLASSIFICAR a firma INDCSTRIA GRÁFICA E EDITORA SERENA LTDA., por

não apresentar a.Certidão Negativa de Débito do INSS e do FGTS, conforme ~

xigência constante do item 03 do edital;

11 - CLASSIFICAR todas as demais empresas participantes em ordem crescente

de preços, de acordo com o quadro demonstrativo de fls., que passa a fazer

parte integrante do presente julgamento;

111- JULGAR ~CEDORAS, adotando o critério de menor preço por item. as em

presas: GRÁFICA E EDITORA MARPRINT nos itens 01. 05, e 19. pelo valor toau

de R$ 1.502.00 (hum mil. quinhentos e dois reais); APTA GRÁFICA E EDITORA

LTDA. nos itens 02, 04, 07 e 10. pelo valor total.de R$ 780.00 (setecentos

e oitenta reais); INFANTE INDOSTRIA, CO~. E REPRES. DE IMPRESSOS GRÁFICOS

tTDA. nos itens 08, 12. 13, 24 e 29. pelo valor total de R$ 732.00 (setec~

tos e trinta e dois reais): GRÁFICA PIRÂMIDE LTDA. nos itens 03 e 27. pelo

valor total de R$ 4.340.00 (quatro ~il, trezentos e quarenta reais);IMPREi

SaRA CACIQUE LTDA. no item 06. pelo valor total de R$ 105.00 (cento e cin-

co reais); GRÁFICA RADIAL LTDA. no item 11. pelo valor total de R$ 64,00 -

(sessenta e quatro reais); PRESS GRAFF INDOSTRIA GRÁFICA LTDA. nos itens 14

15, 16. 18, 25, 26 e 28. pelo valor total de R$ 3.360.00 (tres mil, treze!!

tos e sessenta reais): EXPRESSIVA ARTES GRÁFICAS E EDITORA tTDA. nos itens

09. 20. 21, 22 e 23, pelo valor total de R$ 349.50 (trezentos e quarenta e

nove reai,; e cinquenta centavos); REPRO-SET INDOSTRIA GRÁFICA LIDA. nos i-

tens 17. 30. 31 e 32. pelo valor total de R$ 4.132,00 (quatro mil, cento e

trinta f dois reais).

IV - SrGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas vencedora para o fornecimento dos~

teriais licitados no presente procedimento.

COD. 1,07.30

de 1996.

11- Encnminhe-se () presente expt:.'dienle

a Ilustríssima Senhora Diretora Geral da Secretaria

deste Tribunal, para formalização do contram;

IV - Publique-se.

111- Ao Departamento Econômico e Fi-

nanceiro, para as anotações pertinentes;

1- Tendo em vista o llue consta do pre-

sente protocolado, notadamente o parecer de fls.

OR/09 da Assessoria do Departamento do Patrimô-

nio, autorizo a locação de uma linha telefônica para

o Fórum da Comarca de Faxina!, pelo período de 12

(doze) meses, através da emprcsa TE LE C O M UN I-

CAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR, confor-

me proposta de fls. 04, pelo valor mensal de R $

21,79 (vinte e hum reais e setenta c nove centavos),

independentemcnte de medida Iicitacional, de

acordo com o disposto no artigo 24, inciso lI, da Lei

8.666 de 21 de junho de 1993;

Em 22 de abril de 1996.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO N~ 55/96.-

" -~ . ~ -- '"
pnESIO~TE, em exercício

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

cente demanda de recursos financeiros necessários à manuten-
ção da estrutura administrativa, indefiro o presente pedido.
2- Comunique-se. Em 13 de maio de 1996. PRESIDENTE. "

~!'M~!MOãf~~VARAnog"JIiiif'llíS&W "ªw:~:
(Assunto: Restante de licença especial e autorização para se
afastar do pais). " Aguarde-se opÇrtunidade. Ao Departamento
Aministrativo. Curitiba, 07 de mala de 1996. CLAUDIO NUNES

DO NASClMEHTO, PRESIDENTE. "

pROO'OCOID X. 00542/96 RUBPjHS T eR R A . (AssuntO: Requer
readmissão no cargo de Ofic1al de Justiça). "O inciso lI,
do artigo 37, da Constituição Federal, permite o ingresso no
serviço público somente por meio de concurso I banido, entre
outras formas de investidura, o instituto da readmissão, por
isso que, indefiro o pedido inicial. Comunique-se e arqui-
ve-se. Curitiba, 9 de maio de 1996. cLAUDIO NUNES DO NASCI-

KENTO, PRESIDENTE. "= ~ ~ '~ ~ i*-~ ~Tf;}l
E

Serr-m£íA&6Ãr i& : : (Assun~O: Readaptação de
função). "Os argumentos trazldos na pet1çao de tIs. 36/37
não têm o condão de abolir os fundamentos da decisão exarada
às fls.34, por isso que a mantenho. curitiba, 9 de maio de
1996. CLAUDIO NUNES DO NASCIMEHTO, PRESIDENTE. "

g~"M96~/:t.-Jr"ºR JOSCELlTO GIOYAI!I cll JUIZ DE____J. V 1k-_ E MEXOS DA COMARCA DE UHIAo DA

VItóRIA. (Assunto: Requer autorização para participar do ~V
Simpósio de Curitiba - Processo contemporâneo, a ser real1-
zado nesta capital)." 1- Indefiro. 11- Ao Departamento
Administrativo. Curitiba, 09 de maio de 1996. CLAUDIO NUNES

00 NASClKEMTO, PRESIDENTE. "

PROTQÇQID N. 26977/96 - DOUTORA THEMIS DE ALMEIDA FUROUIM
V

(Assunto: Requer autorização para participar do IV
Simpósio de Curitiba - Processo Contemporâneo, a ser reali-
zado nesta capital)." 1- Indefiro. 11- Ao Departamento
Administrativo. Curitiba, 09 de maio de 1996. CLAUDIO NUNES

DO NASCIMENTO, PRESIDENTE. "

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO (três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos):/

COHISslo DE JULGAHENTO DE LICITAÇÕES PARA

MATERIAIS E EQUIPAXENTOS

RESENHA NQ 013/96

Resenha da sessão de julgamento realizada aos 14(quatorze) dias do mês de

SOLAR MATERIAIS EL£TRICOS LTDA. no item 18, pelo valor total de R$ 66.00

(sessenta e seis reais);
LA~kA MAtERIAIS Dé cüNS1RUÇÃO LIDA. nos itens 121, 131 e 132, pelo valor

global de R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais):COMERCIAL EL~TRICA DW L~

nos itens 01, 16, 19, 21 e 22, pelo valor total de R$ 75,31 (setenta e ci!!

co reais e trinta e um centavos); JELLY COM~RCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE G£NEROS AtlMENTtCIOS LTDA. nos itens 48.51, 103, 111. 123. 124 e"133./



12108174

16279/88

1 6 2 9 3 f7 9

1S3901B8

c.''-
132Sll114

180501 ••

P R O T . lN 1 0 A l

2741/62

3740178

_84
15728178

0/52

117180

0/52

0/51

0153

204184

001149

278/88

0154

0/51

549/88

4597160

n04l69

0 1 5 4

. ' • , 494t'63

• • " "0 /5 1

1551165

8199178

''''1949151
•....••'"'G'54

.~ , -~ .• ,Q 5 1

1416162

0/51

R E L D C J .x L S

C U R IT IB A , 2 ' -F E IR A , 2 0 /0 5 /1 9 9 6

JUSTIÇA'OO .PAlWo.C

.'2424 B.6JIIOEtR..lNT

B A N D E IR A N T E s

2470 B A R B O S A F E 'R R A Z

..,..:.~~-,Ct.PN£M<t.

2521 BEL:
E N G E N H E IR O B E l. :

N F O T O G C O M A R C A

AI. TO PARANÁ

2 5 4 5 A I. T O P lO U IA !

~TOPIOUlRl

~TONt.t.

2500

A N O IR Á

A N T O N IN A

2482 APl1CARoI.NA

2533

A P U C A A A N A

2 4 7 4 A R A P O N G A S

• A R A P O N G A S
• .: ; • . ,7 ~ _~ A

~ '" " "~ 2 5 0 0 ~
A R A U C Á R IA

AS""
A S S J S Q - lA T E U B R tA .N T

2 4 9 6 A S T O R G A

3

4

5

7

.8
~ - ; ; : .i

9

C A M !t" "~ " " '~ \" : '1. •- "~ , , , ,~ . '.

< :A M e <
2353 CAMPO IolOURÃO

~;J.--'~~~,()IoJ,8'Q TJl!MEU,,;;~:~,,-';:'_'f"-;'

1 5 C oW O IO O D E A B E U

CARl..OPOUS

2 4 9 5 C A S C A V E L

~..,,~, .',:{\..-~~o:::pf._
17

27

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou de-
le conhecimento tiverem que, os expedientes recebidos, protocolados e
arquivados no Departamento da Corregedoria da Justiça, organizados
pela origem/n~mero/ano, e devidamente autorizada a sua microfilmagem
e inutilização pelo protocolizado nO 983/94 , e já microfilmados e
contidos nos filmes DCJ-OOOl a DJC-0040 , serão eliminados, em con-
formidade com o artigo 1°, parágrafo 2', da Lei Federal no 5433 de 08
de maio de 1968, a qual regulamenta os serviços de microfilmagem a-
través do Decreto no 1799 de 30 de janeiro de 1996, razão pela qual
as partes interessadas tem o prazo de 30 (trinta) dias, improrroq~-
veis, para requerer, às suas expensas, o desentranhamento dos docu-
mentos que juntaram nos expedientes que se encontram à disposição na
Seção de Arquivo Geral, sito à Praça Nossa Senhora de Salete, s/np ,

Palácio da Justiça, Centro C1vico, nesta Capital. E para que cheque
ao connecimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou ex~edir o presente edital, que será publicado 05 dias
consecutivos no D1ário da Justiça, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta capit~~ po Estado do Paraná, aos vinte e dois dias de
abril de 1.996. Eu ~,,:,?-..~'.Ç-"~ .... ELOINA AMtLIA CANOAL ROCHA,
(..ç1l<>~a Se ão de l':Microfilmagelll),_ Subscrevi,
6fVo' '" . ADMIR (Chefe da Seçao de Arquivo),

•••••• 11 ' •• -.. • S (Chefe da Divisão de
Protocolo Geral e Arqui v .•'.'CLEIDE ESPER FAGUNOES
(Diretora do Departamento vo).

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

C O S T A S C H O M ,

TRIBllIlAL DE

SCIMENTO DA COSTA SCUÔN
D retora Geral

as empresas vencedoras o fornecimento do mobi-

O R D E M D E S ~ R V IÇ ;ON . ' 00956

A D IR E T O R A G E R A L D A S E C R E T A R IA 0 0

T R IB U N A L D E JU S T IÇ A 0 0 E S T A o o 0 0

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 23965/96. resolve

SECRETARIA

EDITAL NP /1

DESIGNAR

" llACIIAREL llARGARETH NASC1MEIITO DA
DIRB'l'ORA GDAJ. nA SECRftARIA 00

Curitiba, 111de maio de 1.996

D.ZAs~ ~i;;'RA
Presidenteda Can:1ssàode Jul@rento de licitaçÕes

para M9.teriais,~tos e Serviços

ELIMINAçAO DE OOClJIlEHTOs MICROFILMADOs

pelo valor total de R$ 246.10 (duzentos e quarenta e seis reais e dez cen-

tavos); MAXINER COH:£RCIO DE: EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. nos itens 54,105 '

e 106, pelo valor total de R$ 2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta re-

als); SPS INDOSTRIA DE TINTAS E IMPORTAÇÃO LTDA. no item 39, pelo valor de

R$ 66,00 (sessenta e seis reais); ADRIPAR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.,

nos itens 59. 63, 68, 74, 98, 112, 114, 115, 118 e 119, pelo valor global

de R$ 3.162,52 (três mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta e dois

centavos); MARCOS BAGGIO & CIA LIDA. nos itens 41, 43, ~5, 49, 52, 53. 57,

60,61,66, 69, 73, 82, 83, 85, 86, 87, 99, 100, 101, 102, 104, 107, 108,/

109, 110, 113, 125,.126, 127 e 134 (marca PADO, modelo 725-01) pelo valor

total de R$ 2.627,21 (dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte ~e

um centavos);

,
IV - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO. às empresas vencedoras, para o fornecimento doS.

materiais licitados.

TOMADA DE PREÇOS H~ 019/96 (PROTOCOLO 82 11.384/96).OBJETO: AQUISIÇÃO DE

tr'VEIS PARA. O pRtDI0 DO FtlRUM DA COMARCA DE HARlALVA.

PÁG. 04

Examinado o proce~so e apres!ntado o relatôrio, a COMISSÃO, ã unanimidade

de votos, RESOLVE:

- CLASSIFICAR todas as firmas participantes;

11 - JULGAR VENCEDORAS desta Tomada de Preços, em razao do menor preço ofer

tado e obedecidos os critérios estabelecidos no edital, as seguintes lici-

tantes; A) CADERFLEX INDI]STRIA E COMLRCIO DE M<:lVEISLTDA. no ANEXO I, pelo

valor total de R$ 16.169,00 (dezesseis mil, cento e sessenta e nove reais)

B) HOCHST COM!RCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LIDA. no ANEXO 11, pelo V<liDr

global de R$ 22.244,10 (vint@ e dois mil, duzentos e quarenta e quatro

reais e dez centavos); C) CORESUL COMLRCIO E REPRESENTAÇÃO SUL PARANÁ LIDA

no ANEXO 111, pelo valor total de R$ 15.582,00 (quinze mil, quinhentos e

oitenta e dois reais)

111- SUGERIR A ADJUolCAÇÃO,

liãrio licitado.

EDGARD SIMONE NETO, Técnico Especializado, nível OI, do Quadro Transitório de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. a partir de 22 de abril do ano em
curso, as funções de chefe do Serviço de Pautas e Publicações, da Seção da S. Câmara

Clvel. da Segunda Divisão de Processo Cível, do Departamento Judiciário, atribuindo-se-
lhe a gratificação correspondente.

bTAO(
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ELIH INAçAO DE DOCUMENTOS M ICROFILMADOS

ASS IS D -lATEAU !3R lANO '853/7, 8754/71
_, ASSA I .0151 0151

SA l 59917. 12186179
. -' BANOE lP .'NTES 78f73 13871na

"," ., !W <1E11W ffi'S ~9181 23467/81
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.,,- " BE lA V ISTA DO PARA lSO '318 ' 24431/51
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DI G DA ECRBTARIA DA TRIBUNAL DE JUSTIÇA

FICHÁRIO NOM INAL DA DISTRIBUICAo CRIM INAL

RESUMO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou de-
le conhecimento tiverem que, os fichários nominais da Distribuição

Cri~inal, divididos em Precatórias, Vitimas, Réus, Tribunal do Juri e
M~n~comio Judiciário, devidamente autorizada sua microfilmagem e inu-

t~l~zação pelo protocolizado ng 983/94 , e já microfilmados e conti-
dos nos filmes Fichário' 0001 a Fichário 0021. , serão eliminados, em

conformidade com o artigo I", parágrafo 2", da Lei Federal n" 5433 de

08 de maio de 1968, a qual regulamenta os serviços de microfilmagem
através do Decreto n" 1799 de 30 de janeiro de 1996, razão pela qual
as,partes interessadas tem o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogá-

ve~~, para requerer, às suas expensas, o desentranhamento dos docu-

mentos que juntaram nos expedientes que se encontram à disposição na
Seção de Arquivo Geral, sito à Praça Nossa Senhora de Salete, s/n"

Palácio da Justiça, Centro Civico, nesta Capital. E para que chegu~
ao c?nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-

rânc~a, mandou expedir o presente edital, que será publicado 05 dias
consecutivos no D~ário da Justiça, e afixado na forma da Lei. Dado e

passado nesta capitpl.do E!t2do do Paraná, aos vinte e dois dias de
abril de 1.996. Eu ~~ ...• ~.~ ....ELOINA AMtLIA CANDAL ROCHA,

(ççQe~da nse~ào de Microfilmagem), subscrevi,
cr"~ ... ~ApHIR _EMAN (Chefe ~a seção de Arquivo),
.••. '\ .••. ~ O (Chefe da Divisão de
Protocolo Geral e Arqui .. ~.•:•..CLEIDE ESPER FAGUNDES
(Diretora do Departamento str,tiva).
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C O M A R C A

V A R A
A PE L A IlT E

LARANJEIRAS 00.SUL
VARA CRIME INF JUV FAM E ANEXOS
LUIZ CARLOS LOPES DE LIMA OU LUIZ
CARLOS SIEBRE

DEF.DATIVO MIRrAM PADILHA
APELADO JUSTlCA PUBLICA
No. ACORDA0 8699
ORGAQ JULGADOR 2A CAMARA CRIMINAL
DATA JULGAMENTO: 25/04/96
RELATOR D M . MARTINS IUCCI
DECISAO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Camara criminal do Tribunal de Justica do
Estado, por votacao unanime, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: TRIBUNAL DO JURI. APELACAO.
CONTRARIEDADE A PROVA DOS AUTOS. INOCORRENCIA. - Se o
agente, segundo varsaa acolhida pelos srs. Jurados,
persegue a vitima, derrubando-a apos alcanca-l~, para
desferir-lhe golpe ~com faca na altura do pe1to, ha
evidente dolo de homicidio, e oaa de lesa0 corporal
seguida de morte, pois ocorreu resultado fora ~o
alcance da intencao do agente que, pelo menos, assum2u
o risco de produzi-lo. - Versao dos fatos amparada em
elementos de conviccao, idoneos, que nao revelam
arbitrariedade dos jurados. Recurso a que se nega

provimento.

A PE IA C A O C IU M E

017.PROCESSO 0046076-0
COMARCA BOCAIUVA DO SUL
VARA VARA UNlCA
APELANTE lRANDIR CORREA DANTAS
DEF.DATIVO IRINEU LEONIDAS ZANELLATO
APELADO JUSTICA PUBLICA
No. ACORDA0 8703
ORGAO JULGADOR 2A CAHARA CRIMINAL
DATA JULGAMENTO: 11/04/96
RELATOR DES. LEHZ CESAR
DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
SEGUNDA CAMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTICA 00
ESTADO 00 PARANA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO PRESENTE APELO PARA DE OFICIO, ALTERAR A
CONDICAO DE RECOLHIMENTO A CADEIA LOCAL DETERMINADA NA
R. SENTENCA RECORRIDA, TENDO-SE-O, AGORA, FIXADO POR
RECOLHIMENTO DOMICILIAR, NOS TERMOS DO PARECER DA DOtrrA
PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA. EMENTA: APELACAO CRIME.
LESOES CORPORAIS E LESOES CORPORAIS DE NATUREZA GRAVE.
RECURSO PLEITEANDO A ABSOLVlCAO SOB O FUNDAMENTO DE TER
AGIDO SOB O AMPARO DA EXCLUDENTE DE CRIMINALIDADE DA
LEGITIMA DEFESA. ALTERNATIVAMENTE VISANDO A DECLARACAO
DA EXTINCAO DA PUNIBILIDADE EM FACE A PRESCRICAO
RETROATIVA. IMPROCEDENCIA. A LEGITIMA DEFESA SO SE
CONFIGURA COM A INJUSTA AGRESSAO, ATUAL OU IMINENTE,
QUE SUSTENTA A REACAO DO AGENTE. INOCORRENCIA DE
PRESCRICAO. PROVIMENTO PARCIAL. DO RECURSO PARA, DE
OFICIO, ALTERAR CONDICAO DE RECOLHIMENTO A CADEIA.

APELANTE LUIZ CARLOS DE ARAUJO
ADVOGADO CESAR F GASPAR FLEISCHER
APELADO JUSTlCA PUBLICA
No. ACORDA0 8100
ORGAO JULGADOR 2A CAHARA CRIMINAL
DATA JULGAMENTO: 11/04/96
RELATOR DES. LEHZ CESAR
DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
SEGUNDA CAMARA CRIMINAL 00 TRIBUNAL DE JUSTICA 00
ESTADO DO PARANA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DECRETAR
A NULIDADE DO PROCESSO A PARTIR DE FLS. 112. EMENTA:
APELACAO CRIME. DELITOS DE CONCUSSAO E DE LESA0
CORPORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. HIPOTESE
CARACTERIZADA. DEFENSOR CONSTITUIDO QUE, DEVIDAMENTE
INTIMADO, DEIXA DE APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS.
OCORRENCIA DE NULIDADE. A FALTA DE ALEGACOES FINAIS,
ErVA DE NULIDADE ABSOLUTA o PROCESSO, POR VIOLACAO DOS
DIREITOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITaRIO E DA AMPLA

DEFESA.

A PE L A C A O C R IM E

015.PROCESSO 0045481-7
COMARCA PONTA GROSSA
VARA IA VARA CRIMINAL
APELANTE DANIEL RODRIGUES (REU PRESO)
ADVOGADO VICTORIO ALVES DA SILV),
APELADO JUSTICA PUBLICA
No. ACORDA0 8701
ORGAO JULGADOR 2A CAMARA CRIMINAL
DATA JULGAMENTO: 02/05/96
RELATOR DES. LENZ CESAR
DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
SEGUNDA CAMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTICA 00
ESTADO 00 PARANA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR
PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE APELACAO. EMENTA:
APELACAO CRIME - L~GITlMA DEFESA. NAO AGE EM LEGITIMA
DEFESA QUEM, ACEITANOO PROVOCACAO, QUE NEM LHE ERA
DIRIGIDA, DE PESSOA EMBRIAGADA, COM ELA ENTRE EM
CONFLITO, AGREDIHOO-A. RECURSO IMPROVIDO.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

D E T E RM IN A R

1 - F o ro Ju d ic ia l :

A PE IA C A O C IU M E

018.PROCESSO 0046730-9
COMARCA CAMPO LARGO
VARA VARA UNlCA

APELANTE LAUDIVINO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO oSMArR FERREIRA
APELADO JUSTICA PUBLICA
No. ACORDA0 8704
ORGAO JULGADOR 2A CAMARA CRIMINAL
DATA JULGAMENTO: 02/05/96
RELATOR DES. LENZ CESAR
DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
SEGUNDA CAMARA CRIMINAL 00 TRIBUNAL DE JUSTICA 00
ESTADO DO PARANA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR
PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE APELACAO. EMENTA:
APELACAO. HOMICIDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO TORPE E
RECURSO QUE TORNOU IMPOSSIVEL A DEFESA DA VITIMA -
SURPRESA - (ARTIGO 121, PARAGRAFO 20., INCISOS I E IV,
0 0 C P ) . C O N F IS SA O D A PR A T IC A D E L IT U O SA , R O B O R A D A PO R

SEGURA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. TESES DE DEFESA
SEM SUSTENTACULO NOS AUTOS CORRETAMENTE
RECHACADAS EM PLENARIO. VEREDICTUM POPULAR
ESCORREITO. APELO NAO PROVIDO.

o E x c c lc n tís s im o S c n llo r L Je s cm b a rg a d o r

S Y D N EY D IT T R IC lI Z A i'P A , C o rre g e d o r -G e ra l

d a Ju s tiç a d o E s ta d o d o P aw n ú , T IO u so d e su a s

a tr ib u iç õ e s q u e lh e s ã o c o n fe r id a s p e lo a r t . 2 0 .

In c iso 1 1 1 ,d o R eg im en to lu tem o d o T rib lm a l d e

Ju s tiç a , re so lv e

P O R T A R IA N " 3 0 /9 6

'" a re a liz a ç ã o d e C o rre iç ã o G e ra l O rd in â r ia n a

C om a rc a d e B a rb o sa F c r ra : t lP R - V a ra Ú n ic a , m a rc a ~ ld o o in íc io d o s tra b a lh o s

p a ra o d ia 1 7 dC jU llh o d e 1 9 9 6 .1 1 0 F ó rum lo c a l .

N e ssa d a la . o s S en h o re s E sc r iv ã e s , t i tu la re s o u

d e s ig n a d o s , d o s O f ic io s d e Ju s tiç a , d e v e rã o c om p a re c e r a o in íc io d o s tra b a lh o s ,

le v a n d o , c a d a um . O s e g u in te :

0044993-8
REBOUCAS
VARA UNlCA

014.PROCESSO
COMARCA
V A R A

A PE IA C A O C IU M E

016.PROCESSO 0045928-5
COMARCA SAO JERONIMO DA SERRA
VARA VARA UNICA
APELANTE VICENTE MARIA DA SILVA
DEF.DATIVO ADIR MIGUEL NAMUR
APELAOO JUSTICA PUBLICA
No. ACORDA0 8702
ORGAO JULGADOR 2A CAMARA CRIMINAL
DATA JULGAMENTO: 25/04/96
RELATOR DES. LElIZCESAR
DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

SEGUNDA CAMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTlCA DO
ESTADO DO PARANA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELACAO. EMENTA: RECURSO DE
APELACAO COM VISTAS A DESCONSTITUIR SENTENCA QUE
CONDENOU o REU PELO COMETIMENTO DO CRIME DE INCENDIO,
PREVISTO NO ARTIGO 250, PARAGRAFO la., INCISO 11,
ALINEA "A", DO. CODIGO PENAL. ALEGACAO DE
IMPRESTABILIDADE OU MESMO INEXISTENCIA DO LAUDO
PERICIAL E FALTA DE PROVAS PARA A CONDENACAO
IMPROCEDENCIA DAS RAZOES RECURSAIS, EIS QUE, EMBORA O
"AUTO DE EXAME PERICIAL" NAO SEJA COMPLETO, TAL
CIRCUNSTANCIA NAO O INVALIDA, NAO PODENOO SER TIDO COMO
IMPRESTAVEL, MUITO MENOS INEXISTENTE COMO QUER FAZER
CRER O APELANTE, ALEM DO QUE, A PROVA TESTEMUNHAL SUPRE
PLENAMENTE EVENTUAIS OHISSOES 00 LAUDO PERICIAL,
PROPICIANDO CERTEZA DE ACERTO DA CONDENACAO. APELO NAO
PROVIDO.
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Forense atualizado;

a) .1'itulo de nomeação;
.,

b) Cópia do [Jolclim Mcnsal dc Movimcnto

11)dos autos em poder do Doutor Juiz de Direito

para sentença, mencionando o número de registro, o nOI1lr"; do réu e a data da

respectiva. carga;

c) o quadro estatístico deve ser preenchido,
referente ao período compreendido entre o dia 19 de março de 1992 até o dia 07
de junho de 1996 c as relações aO:lixo de lodos os feitos;

das taxas das associações;

c) Relatórios especiais para fins de Correição;

d) Comprovantes uo rccolhim:-nto do Conprcvi c

i) dos auto~ fJ.ue se cl1contrmn fora do Cartório,
para outros fms. mencionando quem os retém, o número de re;)stro, o nome do

réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalid~de.

j) dos processos de Execução de Pena Privativa de
Liberdade em Regime Fechado. mencionando o nome do condenado, a espécie e
quantidade da pena imposta, a data do início e o estabelecimento de cwnprimento
de pena;

c) dos <lutos em poder dos Doutorcs Advogados,
mcncionando o nome tio AJvogado c a data da respectiva carga;

b) dos ,mlos cm poder do DO;Jtor Promotor de
Justiça, mencionando o nome do Promotor c a data da respectiva carga~

li) dos autos cm poder do Doutor Juiz de Direito,
mencionando a data e a finalidade da respectiva carga, bcm como número dos
processos conclusos para ::ientença c para Jespacho~

. . a) de todos .os processos em andamento c ainda
. não sentenciados, por ano de registro, mencionando o número dos autos, o nome
das partes, a natureza da ação c a fase em que se encontram;

o) dos li\TOS ("'1 uso no Cartório, oU:-icrv3ndoas
mcsmas recomendações do item '.h" supra, rdl:rcnte à Escrivania Ci\"c1;

m) das Cartas Precaiórias recebidas e ainda nào
devolvidas, mencionando o número da autuação, a data do rccebimento, o juizo
deprr.:canle, a finalidade c o cstado em que se encolltram~

.3 - l:scrivtlnia da lnfiincia e Ju\"cntude:

n) dos In'luéril()s Policiais em :lIlJamcnto.
IIlclIeioni.Uldoo número dos autos, a data c n;..tureza do último alo praticmlo:

I) dos processos de Execuç;!o de Pcna Privativa de

Liberdade em Regime rechado. mcncionando o nomc do cOIH.lctndo.o valor da

multa, a data do trânsito em julgado da sentença, os prazos de pagamento integral
ou em parcelas;

,
1.1 • Esclivania Cível:

c) dos autos que se cncontram aguardando
conclusão ao Doutor Juiz de Direito, para sentenças e dc~pachos, com os
respectivos totais, mencionando a linalid:1dc respectiva c a data do último ato

praticado; lIas relações ::iupra deverão conslar somente o I1I'Jlllerodos aulos c a
1Ii.llurczada ação;

As mesmas relações referidas 110 ikm !.:.

1.4 - Escrivania de Família e I\I1C\.05:

l) das auuiências designadas a partir da última
realizada, mcncionando o nÚlllero dos m"'Js, IlJtureza e atos a serem praticado;:i.
(número de depoimentos pcssoais c tcstemunhas arroladas):

As mesmas re1Jções rc1criJas 110 item 1.1.

g) das Cart'ls Precatórias rcr.:;.:bidase ainda Il<io
devolvidas ao respectivo juizo deprecante, Illcnr.:ionando o seu número de
autuação, data do recebimento, finalidade de dcprccação e o cstado em que se
Cllcolllram:

h) oos li,v.rlJsem liSOno Cartório, observando desde
logo o cumprimento do disposto no item 2.1.12 do Código de Nornws da

Corregedoria Geral de Justiça, ou scja, la'vTatura dos termos de abcl1ura c

ellCelTê1IllClltopelo respollsavcl pela Escrivania ou Oficio, c rubrica das f(Jlhas dos

livros de sua servcntia, bcm como providcnciarào ainda o vislo de Juiz abaixo do
tenno de abertura.

1.2 - Escrivania Criminal:

1.5 - Oficio do Contador c Anexos:

a) dos autos em poder da serventia para elaboraçào
de conta ou cálculo, csboço de parlilha ou sobrepartilha c avaliaçi.1o(mandado ou
aulos) mencionando n data da respectiva carga;

.'.\

b) dos Linos em uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou itcm "h" supra, rerer~nte à EscrivaJlia Cível:

c) os Cartórios Distribuidores dcvcnlo apresentar
quadro estatístico de todos os 'ltos lavrados referentes a di-stribuiç;1ode registros
imobiliários, de escrituras, de titulos levados a protesto, a panir da última
Correição.

a) {li.:lndos os processos cm andamento e ainda
não sentenciados (cxcluídos os promUlciados), por ano de registro, mcncionando

o numero de autos, o nomc do réu. a naturcza da Infração, a Llata em que foram
iniciados e a fase em que se encontram;

b) dos processos pronunciados, ainda Ilfiojulgados,
paralisados (JguardallJo ilitllllação pessoal ou prisão), por ano de registro.
mencionando o número de autos, o nome do reu, a natureza da infração, a data em
que foram iniciados e a dala da pronúncia;

CJ dos processos em andamento (j:i constam Ja
letra «a") de réu preso provisoriallleiltC (flagrante, preventiva, pris;1o temporária

Oll pronúncia); mencionando o número dos autos~ nome do réu, a natureza ~la

infraçào, a data cm que foram iniciados, a data da pris<1o~ o local olldc está
prcso, bem como a fasc em que se encontram;

d) dos pror.:essos em andamcnto (já constam da
letra "a") de réu afiançado, mencionando o número dos autos, o nome d\J réu. ;,
naturC7..ílda infraçào, o valor da fiança c o local onde es:á depositada: -

c) dos aulos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, nominando-o e mcncionando o número de registro, o nome do réu, a data
da respectiva carga c a filse processual;

f) dos autos cm poder dos Doutos Ad\"Jgados,
mencionando o número de registro, o nome do réu c a data da respectiva carga~

g) dos aulos em poder do Doutor Juiz de Direito
para despacho, mencionando o número de rChtlStrO,o nome do réu e a data d;
respcctiva carga.

2 - Oliciais de Justica:

Os Scnhores aliciais de Justiça deverão apresentar

relação dos mandados em ~eu poder, Illencionando a \ara de origem, a dat;) do

seu rccebim",ato e sua finalidade.

3 - Foro Extrailldi~ial:

a) os Notários e Registradores dev('rão organizar a

relação de li\TOS de seu oficio, comparecendo ao Edificio do FórUIll às 08:30

horas, portanqo consigo título de nomeaçào.

b) o~ Eserivães Distritais conip •.recerjo ao Edificio

do Fórum às 08:30 horas Icvando, além do titulo de nomeaçào, os livros do
Cm1ório em andamento, bem como os imediatamcnte anteriores C:1 mesma

espécie e os encerrados após a última Corrcição Geral, bem como devcri.1o

apresentar os 10 (dez) últimos cal1ões de autóg.:aros utilizados para o
reconhecimento de finna.

c) os Notários, Regislradores e os Escrivães

Distritais deverão observar quanto ;;05 livros as rccoIllclu.lações do item "h"

supra, referente à Escrivunia Cível. rcspl:itaJo o disposto no item 8.1.1.2 "c" do

Código de Nonnas.

d) os Oliciais do Registro Civil e os Escrivães
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Ulstntals deverão aprcsclllar os comprovantes de COmtffilCaç,io de óbilos ao

LN.S.S., Unidade Sanitana, Ministério do Exército, Tribunal Regional Eleitoral c

Boletim Trimestral do I.I3.G.E. c 20 (vinte) procedimentos arquivados de
Habilitação de Casamento c Tenno de Alegação de Patemidadc. Outrossim.
apresentarão comunicação de Óbitos' de. Estr;:mgç;ros à Policia Fcd .•..~ll.

c) os Oficiais dos Registros de Imóveis, Tabeliães,
Oliciais dos Registros de Títulos c Documentos c Escrivães Distritais deverão

c.'..,;jbir o comprovante de remessa de declaração de operação imobiliária.

1) o Olicial do Cartório de Protesto deverá

apresentar o extrato bancário da con!.a "Poder Judiciário" dos últimos 06 (seis)
meses.

1.1 - Escrivania Cível:

a) de todos os processos em andamento c ;:li.Ida
não sentenciados, por ano de registro, mencionando o número dos autos, o nome

das partcs, a natureza da ação e a fase cm que se encbntram~

b) dos autos em poder do Düutor Promotor (jç

Justiça, mencionando o nOll1cdo Promolor c a data da respectiva carga;

c) dos aulos cm poder dos Doutores Advog~dos,
mencionando o nome do Advogado e a data da rcspccliv.l carga;

4 - DirçlOr do Fórum: d) dos autos cm podl'r do Doutor Juiz de Direito.
mencionando a dala c a linalidade da respectiva carga, bem como IllllTlero dos
proccssos conclusos para sentença e para dcspacho~ '

o Doutor Juiz de Direito Diretor do Fórum deverá

providenciar o comparecill1ento, às 09:00 hüras, no Fórulll local. de todos os

Juí/.CS de paz CSCIIS suplentes. munidos Ui..1Srespectivos Titulos dI: Nomcaçào,

p•.ua sercm vcrificados, bem como apresentar a relação de fUllciollarios da Justiça

em atividadc na Comarca.

c) dos autos que se encontram ~guardallJo
condusão ao Doutor Juiz de Dircito. para sentcll\'as e despadlOs, com os

respectivos totais, mencionando LI finalidade n:spcciiv(l e a data do illtimo alv

praticado; nas relações supra dcverão constar somente o I1ÜIll~ro<'los autos c a
nature7.a da aç:1o~

Rl.:lIH.:ta-sc cópia ao Doutor Juiz de Direito da

Comarcn, com a rccolllcnu:--.ç;io de serem publicados a ..•.isos que os jurisdieion.:lCios

liqu~1ll cientes da aludida Correi\(ào Gcr<tl, bem como deverá orientar c fisc<:.liL.ar

a elaboração dos map~s c relatórios ~xigidos,

Âutuc-se.

Publique-se.

f ) das auJiências desig.nadas a i '1i•. da últillla
realizada, mencionando o número dos autos. natureza e atos a ser~lIl praticados

(f1UlllCrode depoimentos pessoais c testclllunbas arroladas);

g) das Carlas Prc~atórias r.:~cüiJas .: ;lind;~ 1];10
devolvidas ao rcspectivo juizo dcprecante, mCllcionallJo o SCLJ lIÚIllCro de

autuaç<1o. data do recebimento, jjnalidade de dcprecaçào e o cstai.k) CIII ( j U " ' : , ~ . . , ;

ellCOlllram~

Cumpra-sc"

Curiliba, 1 3 (1..:maio ue 1996.

:~/() ~ \.< r fb_,~',,:f~L~

SYl>;\EY IlITl"IUClI ZAI'I',\
Cúrrcgcdor-Geral da Justiça

li) dos lil.TOSCillllSO no Car::'" :, obs~;'\":rlf,h) d...:sde
logo o cunmrilllcllto do di:spost~) 110 it~lll 2.1.12: uo CóJi~~o d~ Nn;,llaS da

Corr.:~..::doria Geral de Juslip, ou seja, b\T<l'.ura dos 1..:r;ll~lS"k: ab":l1:ir:t c

clIcerr;;mClllo pd0 rcsponsável pcÍJ. [~.scrivania ou Oikio • .: ;ub:"i(3 ,;;:s lullJ;lS Jos

li\TOS de sua serventia, bem co:'~f) proúdellciar;:io ~illda o \'i:-;;o de Juiz abaixo do
tenno de abertura.

1,2 - Escri .....allia Criminal:

PORTARIA N" 31N6

a) d(: IOdos os prOCCSS•..1S cm and;un":nlo c ainda

n;1o sentenciados (excluiJos os pronullciauos). por ano d.: regislro. lIl..:nl'ion:llldo

o número de autos. o nome elo r~ll, :1 nature7.a da Infraç:1o, a dala cm qu(: íonulI
iniciados c a fasc cm quc sc encontram; .

[)ETERMl1\AR

I) dos processos dc Execução de Pena Privativ;'1 de'

~) Jus :lutos. em pod..:r do Doutor Juiz de Direito,
pam dcwaeho, 1ll(":lcionando o núm.:ru l.k registro, o nOllle Jo 1 " 0 1 1 c a data da
rcspectiv:t carga.

I) dos aU1l)S em poder dos Doutus AJvogados,
lIlellciollJ..I1Jo o llÚllli.:fOde registro, o nome do r~u c a tlala 1.1;1resp..:ctiva carga;

b) dos processos prolllUlciados, :1inda não jlllgadns.
paralisados (aguardando intimaçào pessoal ou prisão), por ano de rcgi::.,;o.

mencionando o númcr(J Jl' autos, o nome do rell, a naturcza da illrral,';l~).~ J:l1ól"':Ill
que foram iniciados e a data da prollllllcia;

e) dos processos cm :mualll.:mo (já l.:Onslam J . •

l~ira "a") de réu presü provisori:ullciHc 111•.•gr31l11.':,prc\"cIHiva, prisãll lClllpur;;ria

ou pronúncia), mcncionando o número dos :lutos. 110lll,: Jo r":ll. <l n:lI11rcza da

illli"ação, •.• data cm que foram iniciaJos, a Jata da pri-;:10 e o lO;';:11~)JlJc ('..;I:}
preso, bem como a fase cm que sc cncontram;

d) dos pn)(,:cssos em andamento (j;'1 Cl1l\st:1I11da
letra "a") de réu aliançado, llIcllciollundo i.l nÚllIcro Jos autos, o IhHllC lIn r":l1.a

IlJtureza da lnfrnç;1o, o valor da Iiall.;a c o local ondc esti.. .1.':)u~itadJ.;

c} d\)s autos cm pod;;r do l)\)IJ[i.ll" Promotor de
Justiça, 1I0mill:1ndo-o c mcncionando o número de registro, o nomc d0 réu, a d<:la
da rcspcl.:tivJ c:lrga c a làs.:: proccssual;

h) uos autos cm poller do DOU1()rJuiz l i ; ; Direito
para s"':1HCllya,lllencioJlanJo o númerü lI.: registro, o nomc do r~lI c :1 dai:1 da
rcsp..:eliva carga; .

i) dos autos que sc encontram fora 00 ('arlúrio,
para outros fins. mencionando quem os rct~lll. o número de registro. l) lIomc Jo
réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade.

j) dos processos de Exccuç;io de Pena Priv;'lliva .I...:
LiberJ;lde cm Rcgimc Fechado. mcneionando o nome do cOIll.h:nado. a espécie e

quantidade da pena imposta, a data do inicio c o estabelccimento de cumprimcnto
de pena;

d) Comprovantes do recolhimento do Conprcvi c

c) Relatórios cspedais para fins de Con'ciçào;

~1)Titulo UCnomeaçilo;

() !::-.;cek:lllissilllo SC'llh(lr DesC'mbargador

SYDNEY [JITTRICiI ZAPI'A, Corrcgcuor-G<ral

da Justip do ~~:slado do Paran;i, no liSO de SlJ~IS

atrilJuiçôC's que Ihc s;1o. conferjJas pelo <lri. 20.
Inciso I! I, do Regimento lntemo do TriblUlal de

Justiça. resoivc

I:orcllsc ;ltllalizaJo;

;'1 re<lli/.:l\~;h) dc Corrciçüo G.:ral Ordill:tria lia
(\llll:lrC.:l de Engcllhl:iro Ikitr<1o/jlR - V3i'a lJllil'a, 'narc;\ndo o mielo UOS

:r:tldhi.)s para o dia IS dcjunho de I99h. no Fórum local.

Ni.:ssa d.lta, os Senhores ESl.:ri\";1cs, litularcs ou
d.:sigllaJos, d0s OJki0s d..::Justiça. uevcr;io comp;u-ecer ao micio dos trabalhos,

lev:mdo. cada um. o s...:glliutc:

das ta\as das a.ssociaçiks;

e) o qU:ldrJ cSlatistiço deve ser ;:;rccllchido,

rclcrcllte ao pcríodo eompr...:cndido entre o dia 2S de setembm de 199-l alé o dia

0 7 de junho de 1996 c as reloçôes abai\o de todos os leitos:
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Liberdade em Regime Fechado. mencionando o nome do condenado, o valor da

multa. a data do trânsito em julgado da sentença, os prazos de pagamento integral

ou em parcclas~

m) das Cartas Precatórias rCl';cbidas c ainda não
devolvidas. mencionando o número da autuaçào, a data' do réccbimcnto, o juízo
deprecante, a finalidade e o estado em que se cncontram~

11) dos Inquéritos Policiais em andamento,
mencionando o número dos autos, a data c natureza do último ato praticado~

o) dos livros em uso no Cartório, ubservando as

mesmas recomendações do item "h" supra, referente à Escriv<Inia Cive{~

1.3 - Escrivania da Infância c Juventude:

As mesmas relações referidas no item 1.1.

IA - Escrivania de Família e Anexos:

As mesmas relações referidas no item 1.1.

1.5 - Oficio do Contador e Anexos:

a) dos autos em pouer da serventia para elaboração

de conla ou cálcull), esboço de partilha ou sobrepartilha e avaliação (mandado ou

autos) mencionando a data da respectiva carga;
. ,

h) dos Li\TOS em uso no Cartório, observando as

mesmas recomendações ou item "h" supra, refcrente à Escrivania Civcl; .

c) os Cartórios Distribuidores deverão apresentar

quadro estatístico de todos os atos la\oTauos rderentes a disuibuição de registros

imobiliários, de escrituras, de títulos levados a protesto, a partir da última
Correição.

2 - Oficiais de Justiça:

Os Senhores Oliciais de Justiça lkverão apresentar

relação dos mandados em scu poder, mencionando a vara de origcm, a data do

seu rccebimcnto e sua,finalid~de .

3 - Foro Extr:.Jiuuil:'i<i1:

a) os Notarios c Registradores d~verão organizar a

rdaç50 de li\TOS de seu alicio, comparecendo ao Edificio do Fórum as 08:30

horas, portando consigo titulo de nomeaçào.

b) os Escri",,1cs Distritais comparecerão ao Edificio

di,) Fónun ás 08:30 horas Icvando, além do titulo de nomeaçào, os livros do

Cartório em andamcnto, bem como os imcdiatamente <ulteriores da mesma

espccie e os encerrnJos após a 1i/limJ COITCiçào Geral, bem (';01ll0 de\'(.'~:lo

apresentar os 1 0 (dez) úhilllOS cartões dc autógr.,Jos utilizados para o

reeollllccimento de llrma.

c) os Notúrios, Registradorcs e os Escr:':.ics

Distritais deverão observar qU:J.llto aos Ji\TOS as rccolllcndaçlll.:s dú item "h"

supra, referente ú Escrivania Cível, respeitado o disposto no item 8.1.1.2 "lo:" do

C úd ig o d c N on n a s .

d) os Oriciais do RegisLro Civil e os Escrivães

Distritais deverão apresentar os comprovantes de comunicação de óbilOS ao

I.N.S.S., U n id a d e Sanitária, Ministério do Exercito, Tribunal Regional Eleitoral e

Boletim Trimestral do l.B.G.E. e 20 (vinte) procedimentos arquivados de

lbbilitaçJ.o de Casameilto e Termo de AI..:gaçào de PatemjJade. Outrossim,

apresentarão cotllullicaç;10 de Óbitos de.Estrangeiros à Policia Federal.

c) os aliciais dos Registros lle Imóveis, Tabeliãcs,

Oficiais dos Registros de Titulas e Doclunenlos e Escriv<ics Distritais deverão

exibir o comprovante de remessa dc dcclaração de operação imobiliária.

t) o Olicial do Cartório dc Protcsto dcverá

apresentar o extrato baneário d:J. conta "Poder Judiciári.o" dos últimos 06 (Sl:iS)

meses.

4 - Diretor do Fórum:

o Doutor Juiz de Direito Diretor do fórum de ••..erá

providenciar o comparecimento, às 09:00 horas. no Fórum local, de todos os

Juízes de paz c seus suplentes. mwlidos dos respectivos Titulos de Nomeação,

para serem verificados, bem como apresentar a relação de fWlcionmos dn. Justiça

em atividade na Comarca.

Remeta-se COpla ao Doutor Juiz de Direito da

Comarca .•com a recomendação de serem publicados avisos que os jurisdicionados

fiquenl cientes da aludida Correição Geral, bem como deverá orientar c fiscalizar

a elaboração dos mapas e relatórios exigidos.

Autue-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

•
Curitiba, 13 de maio de 1996.

,1J. " ,c;f'Ju.ç/7~

SYUNEY UJ'JTIUCII ZAI'I'A

Corregedor-Geral da Justica
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o Exccl~lltíssimo Si,:llhor, D~sl.:mbargauor

SYDNEY DlrrRICH ZAPl'A, Corregedor-Geral
da Justiça do Estado do Paranú, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pelo ano 20,

Inciso IH, do Reh>lmcnto Ill1cmo do T.ibullal u..:

Justiça, rcs()lve

DETERMINAR

a realizaçJo de Com:ição Ger;ll Ordin:íria 1l:J.

Comarca d~ Campo Mourào/PR - Varas Cíveis, Criminais c Vara lia ~amília.

Infãncia e Juventude e Anexos, marC,mdl) os trabalhos para ('., dias I ~ ..: 20 de

junho de 1996, no Fórum lu~al.

I - Foro Judicial:

Nessa data, os Senhorcs Escrivães, ti:ulan:s ('.,

designados, dos Oficios dc Justiça, deveriio comparecer ao inicio dos trabalbos,

levando, cada um, o seguintc:

a) Título dc Ilolllcação~

b) Cópia. do Boletim Mensal de !\'lovimenlu
Forellse atu:J.lizauo;

c) Relutório:; especiais para fiilS de Con'ciçào~

d) COlllprO\:antes do recolhimento do COllprevi c
das t;L\:as das associações~

e) o quadro C'<:talístico deve ser preenchido,

rderente ao período comprecndido eutre o dia O I de dezembro d~ 1993 até o dia

0 7 de jWlho de 1996 e as relações abaixo de todos os rcitos~

1.1 - Escrivtlllia Civel:

a) de lodos os processos cm andalllcl1to e aimla

não scntenciados, por ano de registro, mcncionando o número dos autos, o nome

das partes, a natureza da ação e a fase em que se encontram;

b) dos autos em poder do Doutor Promotor de

Justiça, mencionando o nome do PromoLor e a daLa da respectiva carga;
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c) dos autos em poder dos Doutores Advogados.
mencionando o nome do Advogado c a data da respectiva carga~

. d) dos autos em poder do Doutor Juiz de Direito,
mCIl"ionanJo a data c a fil-taliJadc da respectiva carga, bem como número dos

pruccssus conclusos para sentença c para despacho;

c) dos aulos que se encontram aguardando
\~\)l1dusà0 ao DOUlOf JUIZ t1e Direito, para sentenças e despachos, com os

respcdivos totais, m.::cionando a finalidade respectiva c a data do último ato

praticado: nas relaçõcs supra deverão conslar somente o número dos aulos c a
natureza da açJo;

f ) das audicllcias dcsignadns a partir da ültima
r~aliLJda, mencionando o número dos autos, natureza e atos a serem praticados

~núml.:ro d~ depoimentos pessoais c testemunhas arroladas);

g) das Carlas Precatórias recebidas c ainda não
den1hidas ao rcspcctivo juizo deprecante, mencibn:mdo o seu nlunero de

autu:tçào, data do recebimcnto, finalidadc de deprccaç:1o e o estado em que se
ClIClllltram;

h) dos livrps em uso no Cartório. observando desde
logo o cumprimento do disposto no item 2.1.12 do Código de Normas da

COlTi.;g.eJoria Geral de Justiça, ou seja, lauatura dos tcOl~OS de abertura e

eilc.:n-alllento pelo responsável pela Escrivania ou Oficio, e rubrica das fol!. ..•s dos

líwos de sua serventia, bem como prO\idenciarão ainda o visto de Juiz abaixo do
termo de abertura.

1.2 - Escrivania Criminal:

a) de todos os processos el11 andamento e ainda
l l ; : ~ ) s.:mcllciados (excluídos os pronunciados), por ano de registro, mencionando

o lit.m~ro de autos, ü nOllle do r~lI, a naturc/.a da lufraç:1o, a data em que foram
i:li;,;iaJos c a fasc em que se encontram;

b) dos processos pronunciados, ainda não julgados,
paralis:.tdos (aguardando imimaçào pessoal ou prisão). por ano de registro,

mcncionando o número de <Iul()s.o nome do réu, a nalureza da infração, a data em
que foram iniciados c a data da pronúncia;

c) dos processos em am.lamento (já constam da
i':lftl "a'") d.: reu preso provisoriamente (tlagrante, preventiva, pris;io tCM;Jorária

cu prolllUlCi<l),mencionando o número dos autos, n(,..~c do. réu, a IlJtl:~"za da

iill[<lç:l0, ;] Gata em que loram inici:::.dos, a liJta da prisão e o local onde está
pr.:~o, b':ll1.como a fasl.: cm que se encontram;

d) dos proccssos cm andamento O:': constam. da
klr:! "a") de r~u afiançado, Illcllcionando o número dos :'lUtOS,o nome do r~ll, a
Il3Iuiel".llda iniraçào, o valor da lianÇJ e o local onde esta c.h:pusitaJa;

e) dos :.uI\()S em poJ;;r uo D o u h } [ Promotor do:
jus:iç~. nominaIlJo~(l ..::mencionando" número de registro, o nome do rêu, a data
dJ r~spc~tiva cart.!:l e a tase ;lloccssuaJ;

f ) dos autos e:n poder dos Dml10s Advogados,
m':llciünand.., o nunwro de registro, o nome do réu e a data da respectiva carga;

. . g) dos 31110S em poder do DOlltor Juiz di: Direüo,
jJ:lra despacho, Illcllcion3nJü o número de rcgistro, o nome do réu c a (11ta dJ
respectiva carga.

h) dos :lutos em pod~r do Doutor Juiz de Direito
pJ.ra sCllh:nça. lllCIlCioll'lllt..I0o número de registro, o nome do réu e a data da
rcspectiva carga;

i) dos alllos quc se encontram fora do Cartório,
para outros fins, 1ll~llciollando quem os rct011l. o número de regislro, o nome do
rcu, a data da re~pcctiva carga ou rcmessa e a finalidade.

j) dos processos de EXCCUl;ãodc Pena Privativa dI:
, Libcf~ac.h.:em Regime FcchnJo, mcncionando o nome du condelltlJo, a espécie e

quantidade da pena imposta, a data do inicio e o cstabelecimenlo de clUnprimcnto
de pena:

I) dos processos de Execução de Pena Privativa de
Liberdade em Regime Fcchado, mencionando o nomc do condcllndo, o valor da

multa, a data do trànsito em julgado da ~elltença, os prazos de pagalllcnto integral
ou em parcelas;

m) das Canas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidas, mencionando o número da autuaçào, a data do n::ccbimenlo, o juízo
deprecante. a finalidade e o eslado em que se encontram~

n) dos Inqucritos Policiais cm andamento,
mcncionando o número dos autos, a J:H<1e natureza dü último ato pr:tlicado;

. o) dos livros em usa no Cartório. observando as
mesmas recomendações do item U h " supra, referente à Escrivania Cível;

1.3 - Escrivania da Infãncia e Juventude:

As mesmas relações referidas no ilel11 1. i .

1.4 - Escrivallia de FJ.milia c Anexos:

As mesmas rcla£õcs referidas no item 1.1.

1.5 - Oficio do Contador c Ancxos:

a) dos autos em poder da serventia para elaboração
de conta ou cálculo, esboço de partilha ou sobrcpartilha e avaliação (mandado ou
autos) mcncionando a data da respectiva carga;

' . ' .

b) dos Livros ~m uso no Cartório, ouservando as
mesmas recomendações ou item "h"' supra, referente à Escriv<tnia Cível;

c) Os Cartórios Dislfluuidores dCVCf;.ioapresentar
quaÚfo estatístico de todos os atos lavrados referentes a distribuiç;j() de registros

imobiliãrios, de escrituras. de titulos levados a ;)rotesto, a partir da última
COITeicào.

2 - Oficiais de Justica:

Os Scnhores Oficiais de Justiça ó•..~'cr:1oapres~nlar

relação dos mandados em seu poder. mencionando a vara de orip.cm, a data d0
seu recebimento e sua finalidadc.

3 - Foro Extwjuuicial:

a) os Notários c Rcgislr:.Jores deverão organizar •.•
rebç:.io de livros de seu alicio, comparecendo ao Edificio do Fór":n às OS:30

horas, portando consigo litulo de llofllcaçã9.

b) os Escrlvfles Distritais comparccC'r;10 ao EdiJicio
do Fórum às 08:30 horas lev3uJo, além do titulo de nomeação, os li"Tos do

Cartório CII1 andamento. bCl'l como os' imcdiatamcnte :mlaio:'es da mesma

csp'::cie c os elll,,;~rrados após a ültlllla Correição G~r31, bClll cumo de\"!.:rão

apresentar os 10 (dez) últimos CaI1ões d~ autógrafos ulilizados para o
reconhecimento de fmua.

•

c) os NlJ!ários. Registradores c os Escrivães
Distritais dcvcrão observar quanto aos li\TOS as recomcndações 'do itcm "h"

supra, referentc à Escrivania Cívcl, respeitado o disposto no item S.' . 1.2 "c" do
Código de Normas.

d) os Oliciais do R..::gistro Civil c os Escl;vàes
Distritais deverão apresentar os comprovantes de comuni.c:lçiio de óbitos ao

l.N.S.S., Unidade Sanitária, Ministério do Exército, Tribunal Regional Eleitoral c

Boletim Trimestral do I.B.G.E. e 20 (vinte) procedimeIHos arquivados de

Il:lbilitaçào de Casamento e Termo de Alegação de Pat~midade. Outrossim,
apresentarão cOlllullie::H•.'ão ue Óbitos de Estrangeiros à Policia Feder:lL

c) os Ofici~lis tios Registros de Imóveis, Tabeliães.
Oficiais dos Rcgistros de Titulos e DOCWllcIltoS e Escrivães Distritais devcrão

c.\ibir o comprovaIlte de remessa d.: d..::cIaração de operaç:1o imobiliária.

. t ) o Olicial do Cartório de Protesto deverá
aprescntàr o cxtrato buneário Lb conla "Poder Judiciário" dos últimos 06 (seis)
meses. •..

4 - Ojr~lor do Fórum:

o Doutor Juiz de Direito Dirctm tIo FOl"lUlldeverá
providenciar o comparecimcnto. às 09:00 horas. no Fórum local, de todos os

Juizes dc Paz e seus suplentes, munidos dos respectivos Titulas de NOllleaç::1o,

para serem verificados, bem como apr~sellti.lf a relação de f'ullciomírios da Justiça
cm atividade na Comarca.

Rcmeta-sl.: cópia ao DOlllOr Juiz de Direito da
Comarca, com a recomendação de Sl::rCIlIpublicados avisos que os jurisdicionados
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Autue-se.

Cumpra-se.
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Levando em consideração que, mesmo ,mós o

tíãnSitO em ju lg a d o da s sentenças proferidas em proccssos-cr.imc refcrcnl.cs. a
delitos de tóxicos, substâncias entorpecentes vêm sendo manudas em depoSito

em várias Delegacias de Policia de nosso Estado, solicito a ~ossa Excelê~cia
seja detcmlinado ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que verifiquc, o .m a ls breve po~stvcl,

em todos os processos daquela nalureza, se foram cumpndas as formalidades

previstas no "caput" do art. 40 da Lei nO 6.368/76 e no. I~em 9.9.7 ~o Cmhgo

de Nomms desta Corregcdoria, procedendo-sc as neCl, •.-ss~nas rcgulanwções.

Senhor Juiz:

G.C.

Oficio-Circular nO 37/96

Protocolo n° 23.701/96
Assunto: CumprimenlO do "capu/" do arl. 40 da !--einO 6.368/76 e do item

9.9.7 do Código de Normas. Solicitação de verificação a respeito

em lodos os processos-crime referentes a delitos de tóxicos

Excelentissimo Senhor
J2.911.!grJuiz de Direito dn Vara Criminal da COIl~arca de

Curitiba, 08 de maio de 1996.

,

éj.>l.vrÚk{//~

SYDNEY DlTfRICII ZAJ'PA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 07 de maio de 1996.

Scnhor Juiz:

Curitiba, 13 de maio de 1996.

Publique-se.

Ulicio-Circular nO 35/96

:\ssl!nto: l:"J1clIJ//lJIluuneJllo aos .1ui=os de 1::,'ecup1es l)eJlais das se!1lenças

('(IJ/'/(,IIOI,írias, illdepeJldelllem(,Jlle de selltrâJ1SilO eIJlJl//gac/o.

Pr01ocolo n....: 25.170/96

G .c .

liquem cic~lles da alucUda Correiçào Geral, bem como deverá orientar e fi r
a claboraçao dos mapas c r~latórioscxi!,ridos. Isca Izar

PÁG .7 2

Considerando solicitação levada a efeito pelo

\1\1. Juiz de Direito da 2" V~lra de Execuções Pcnais dc nosso Estado'(protoco!o

n" 15.170/96), fundamcntada, principall1leille, no * 2° do. ar!. 1° do Decreto
Pr..:siJcIlcial nO 1.860, de 11.04.96 (D.O.U. di..>12.04.96), que dispõ..: ~otm;
concessão de indulto? solicito a Vossa Excelência que dClcnninc ao Sr.(a)

Escri\";1o~il)Criminal o ellvio, aos Juízcs de Execuçõcs Penais, de cÚpi~ de tmbs
~lS :;CnlCllPS t'01HkIlalÓri~s que 11;10 tenllíl!ll, <limb. trallsit:Jd\l em jul!..!:Jdo.

c~d.lrcc"nJo se houvc intcll1Osiçào dc recurso por alguma das p,l!1cS c, de
ccns,;guintc, a qual dclasjá sc operou o tr<inslto.

Oricnto-Ihe que a remessa dns rcferidns selllellcns
c.:n:: s('r fcita por õl1cios individualizados (por processo). - ,

Aprovcito o ensejo para reilernr-Ihe protestos de
c\msid~raçil0 c apreço.

é#-Y'VI'7~

Sydncy DittriclJ Zapp<.
Corregedor-Geral d3 Justiça

Rclembro a Vossa Excelência o teor do item 9.9.7

do Código de Nonnas. solicitando-lhe rigorosa fiscalização quanto ao seu

cU;"ilprimcnlo:

"9,9.7 - Após o trânsUo em julgado da senlença. a
autoridade remeterá a substância e o medicamento à

Secretaria de Estado da Saúde,

Ao ensejo, aproveito a oportunidade para rcitcrar-

lhe protestos de apreço c considcmç5.o.

S DNEY DrnRICl1 ZAPPA

Corrcgcdor -Geral da Justiça

Excclcntíssill\O Senhor
Doutor Juiz de Direito do Vara Criminal da Comarca de

TRIBUNAL DE ALÇADA
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2A VARA DA FAZENDA PUBLICA
ESTt"lOO DO PARANA
JOE TENNYSON

no TAR AS

JAIR LUIZ DO NASCIMENTO
,JOAü CASIL.LO
JI]AO TAVARES DE LIMA
~)l)E TENI'JYSüN

, li-1 S t:: D O S SA í'i" rC JS

JOSE lHWNTES nl~£S FILHO
JULiO ASSIS GEHLEN
JURANOIH NUNES I'lIRANOA
LUIZ AL.BER10 REGO BARkOS
LUiZ FABIANi RUSSO
LlflERO DE PAIVA PEREIR.f1
MANOEL CAETANO FERREiRA FILHO
MARCO ANTONIO LANGER
MARIA CANDI~A Ou AMARAL KRO£TZ
MARIA CHkrSTINA DE ALnEIDA
MURILO CELSO FERRI
OSMAk ALFREDO KOHL[R

OSMAR NOOAHi

RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
RENE ARIEL OOTTI
ROG£RIA FAGUNDES OOTTI
ROMEU FELIPE BArELLAR FILHfJ
fW N A lD O FA I3T?lNI
RU Y SO AR ES D E I'IA C EDO

SALETE TfRESINHA DE SOUZA
SAMIRA DE VASCONCELLOS ~IGUEL
SAR E I'IA 'OL IJNIK
SIMONE fc'OHLER

VALMIR SCHI~EINER MARAN
VIlMA GONCALVES úE CASTILHO
J.~AGNER PER£IRA BOHNELLI

RECURSO ESPECIAL/RECURSO EXTRAORDINARIO

00I.PROCESSO
COMARCA
VARA

RECORRENTE
nFF PIlIi

011 OO$I~81-3/ü)

ú04 007044~-1/0L
O(>.~ l) (J 733t'.:'';-5/<) J

006 O(l75Ü01-8.'/('1
012 0082ú!?-7F .•1
009 0077471-5/0ê

010 0079079-2/0]

013 0071&69-',/01
OI:': O(071$69-'t!OI
003 006671j-O/0t

005 0071310-6/02

012 OOt2017-7/01

011 008148]-3/02

007 0074072-3/01
013 0071869-4/01
004 0070446-1/02
007 0074072-3/01

002 0060837-5/02
007 0074072-3/01

009 0077472-5/01

013 0071869-4/01
003 0066711-0/01

irJúICE [.0£ ?UBUCACAO

DEPARTAMENTO JUDICIARlO

HELACAQ No. 783

Divisão de Processo Cível

P-:,'.['IAS rI8RA!'(iES NET ro
( , [;" : 'l-O r( I'IARTINS M üUN A

"'!_ESSANliRA I:. OE SIOUEIRA
;;L.IK f-<ATACHESKI
;'Lt1:iSI(I L 'i CAMAI1.GO FONSECA
AL TiV(1 ,IUSE SErHSKI
,Ai'Ji'IL:1 ROCHA Oi::: L-ILiVEiR.A
~NTONIO ~A~L0S EFING
A i'"TO i" ID 1 ':£ LE S T li'lO TO N E LO ro
ANTONIü L.EAL AZEVFúO JUNIOR
I:::A I~ LÜ '.5 f.::RMiNI0 ALUEVI
1~('!kl.lJS FREúERICO I'IARES SOUZA FILHO
CARMEM LUCIA Sii..t)E:íRA RAl"lüS
~~AKQ AMERJCO r.UIMARAES SOBRINHO
CL~CI TEREZINHA MUXFELDj
úAN IE L SC H t'JE N C K
iJEISE ALMIRA BOK8A MOURA E SILVA
E~lANUEL VITOR r:ArJEDO DA SILVA
FA .u ::;r l'l PEREIRt'-; O E LAC ER D A F ILH O

FERNANDO -lUCA VIEIRA DE CAMPOS
G r1S TAO FER N AN DO PAES O E BAR -R O S ,lR .
HY~EkIDES ZANELLO NETO
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~ ~

M IN ISTERIO PUBLICO

Conselho Superior do M inistério Público

EDITAL N° 024196 I

. !
o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso das

atribuições confendas pelo artigo 10, inciso 11,combinado com o artigo 63, ambos da Lei
Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de 1993 e, tendo em vista a REMOÇÃO do Sr. Promotor
de Justiça de entrância final CELSO LUIZ PEIXOTO RIBAS, através da ResoluçAo n. 115.

CSMP, de 14 de maio de 1996, r"AL :;AtsER

que os requerimentos de inscrição, dirigidos ao Procurador.Geral de Justiça, deveria
dar entrada no Protocolo Geral ou no da &Jbsede, até às 18hOOmin (dezoito horas)
horas do último dia do prazo legal, confonne artigo 15, parágrafo 2", da Lei Federal
8625/93.

quase encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital
no Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimemo ao cargo de Promotor de
Justiça de entrância final, com funções de Substituição na 19" seção Judiciária da
Comarca de LONDRINA, por REMoçA0, pelo critério de MERECIMENTO, ou
PROMoçAo, pelo critério de MERECIMENTO;

%:~,;ml=~D
Ol YMPIO DE sA SOTTO MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça
Presidente

p.
23713 )---_._0 _1

f . ...::u,?"
PARA.

,-

11.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO N" 048/96

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 127, parágrafo 2" da Constilui~O da República
Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 47, da lei n° ~.849. de 25 de setembro, de
1.968, e no artigO 10, inciso VI, da Lei nO 8.625, de 12 de !everelro de 1.993, ~ lendo.~~ vl~a
a ResoluçAo nO 11'5, de 14 de maio de 1996. do EgrégIO Conselho Supenor do Mlmsténo
Publico, protocolo n° 000379/96, Subsede, decide

REMOVER

pejo critério de ANTIGUIDADE, o doutor CELSO LUIZ PEIXOT,? RIBAS, RG 1.436.54.9~~,
Promotor de Justiça de entrância final, com funções de Substltull;Ao na 1~ Seçao JudlClâna
da comarca de lONDRINA, ao cargo de Promotor de Justiça de igual entrância, com funções

de Substituição na 15. Seção Judiciária da comarca de CURITIBA.

o;i&;m~::SJ
OlYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça

£DUAIS JUD IC IA IS

COMARCA DE CURITIBA
JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA

PÚBLICA, FALENCIAS E CONCORDATAS DE CURlTIBA-PR.

103411

. =ALD&=gsp=~ OUINfA VARA cíyEI. DA COMARCA DE CURITIBA.

,.

EDITAL PARA CONHEClMEmO DE IERCEIROS

FAZ SABER a _ >imn o praente, que llOO••••• de INTERDIÇÃO, n°

974194 foi llDOlCadaUUAN MARA NANONI REINERT, cundora de OUDIA MAAS NANNONI, por

lICr a .;....,. incapaz de reger sua pcaaoa • _W~~ da -.nça de fio. 48, que

1rwuitou cmjulgado. A Curadon __ ~ ""~ da curatda,

; I 103031

LUIS CF.S;#E ~ uLA ESPINDOLA -Juiz deDireilo

A VISO.

DAVID ANTONIO BADUY, comissário da CONCORDATA PRE-

VENTIVA DE TECNICOM-MÁQUlNAS E PEÇAS INDUSTRI-

AIS LTDA .• em cumprimento ao disposto no art. 169, inciso I, da

Lei de Falências. comunica que encontra-se à disposição dos credº
res de sugunda à seIta-reira, das 10,00 às 12.00 horas. à rua Presi.

dente Faria, 11°51, 4° andar, eonj. 404, ou atra"." dos telefones
e rax (041) 223-0203 e 232-3581, nesta Capital.

CUri~14~~dtl~6

D~~i~9UY
eonussano

A -V:X S O

OS,

JUiza DE DIREITO DA 3a VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA-PR.

= E o I T A L =

PARA A CITAÇAO DO(A) SR(A). RaSELI EUNICE HOLOWKA, COM o PRAZO DE
TRINTA DIAS.

o DOUTOR JURANDYR SOUZA JUNIOR, MM., JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL CO ESTADO DO PARANA NA
FORMA DA LEI,etc •••

FAZ SABER oi!. quem interessar possa, que por este Juizo e Carto-
rio se processam os autos sob no 000071/96 de a~o de CONVERSA0 EM
DIVORCIO. em que é requerente VIlHAR GONCALVES DE OLIVEIRA 9 re-
querido(a) RDSELI EUNICE HOLOWKA, com fundamento no artigo 25, da
lei 6.515/77 e no art. 226 parágrafo 60 da Constitui.~o Federal.
alega em resumo a(o) reqU&rente o seguintet "que foi decretada a
Separaç~o Judicial do casal, tendo a R. senten~a transitado em
julgado em 28/11/83; que as condiç~es contidas na separaç~o judi-
cial. foram cumpridas; que ata) requerido(a) encontra-se em lugar
incerto e n~o sabido; que a(o) requerente é beneficiària(o) da
Justiça Gratuita".xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fica a parte requerida ci d para a~o Q advertida de que se n~o
apresentar resposta no pr & 15 dias. pre5umir-se-~ como .ver-
dadeiros os fatos alegado inicial. Dado e passado nesta Cidade
v Comarca de Curitiba, Ca da Est~do do Parana. aos 17 de
abril de 1.996. Eu. i F s dos Santos), e5criv~ o
subscrevi.xxxxxxxxxxxxxx xx xxx x xx~xxxxxxxxxxxxxxxx

P. 245'1

F. tr
PARA.

HABILITA O DE CREDITO NA DNCORDÃ DE MOV L MO IS E
CHOES LIDA. Faç-o l:i~cia a05 i t OL-
~ IIQ, da Lei de Falénci.s qU~ :~essado~ na for~a do art. 77
da lê Vara da Fazenda póbllca Falêen~on ram neste Cart6rio
dido de HABILIIAÇAO DE CREDITÓ b nC1as e Concordatas o' pe-
querente DEPOSITO DE HADE~o nQ 29.594/93 em qu. é re-

4.b3S.001Z1,m0 COuatr.,milhões, .;~en~:U-:'CO. t" LTDA., Crs
cruZei~o5). sendo ~oncedido aos interessad .tr1nta e cinco
dias para apresentarem _s impugna~ões os o prazo de (0?,
ba, aos dois dias do t que e erem. Curit1-
ta e cinco. EU, os o de' vecento~ e noven-

OLIVEIRA/ESCRIVAO V OSIRIS ALVIM DE
_~ ~tz ~atilografei e assino.-

...:..-------

~~IzO DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DA. COMARCA DE CURITIBA.

EDITAL PARA 'Ç,ONHECIMENTO DE TERCEIROS POSSlvEIS INTERE
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

JUSTiÇA GRATUiTA
O Doutor H A M IL T O N M U S S I C O R R E A , MM. Juiz d es a U1nta Vara Cível
faz saber a todos, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem qU~
por este Jufzo e Cartório se processaram os autos de INTERDiÇÃO nQ 23296/86

que é requerente ANTONIO GUTIERREZ RUBlO e requerido JOSÉ ANTON~~
GUn~RR~ FORNJ~LES,espanhol, solteiro, nascido em 07/10/1940 filho de
Ant~nJo Gutierrez RublO e Oolores Fomieles Maldonado, residente e domiciÚado nesta

Capital, na ~a C~r1os Klentz nO. 31, Bloco 10, Portão, nos quais foi proferida a r
sentença de ,nlerdlçao do requerido J O S É A N T O N IO G U T IE R R E Z F O R N IE L E S .

qual.~ão aprese~ta con~ições de reger sua pessoa e bens, haja vista ser portad~r de
um 9u a d ro

. p S lq u lA tn c o c rO n lc o d o tip o p s ic o s e , m a is c o m p a tlv e l c o m o d e

e s q u lz " . fre m s p a ra n ó /d e , d e c a rA te r p e rm a n e n te e in s u s c e t lv e l d e c u ra de

conformidade com a sentença de fls. 55/56 •. cuja a decisão vai a seguir trans~ita:
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